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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2021 
 

 

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso IV da Lei 
8.666/93, lei 14.065/2020 e suas alterações posteriores á despesa abaixo 
especificada. 
 

OBJETO: Contratação de empresa para MANUTENÇÃO PREVENTIVA da 

Câmara de Conservação de Imunobiológicos (vacinas), revisão do sistema 
eletrônico, refrigeração, estrutura, substituição de componentes 

danificados/avariados ou que não estejam em condições de funcionamento, 
calibração e/ou recalibração do sensor controlador de temperatura. Conforme 
abaixo segue: 
 

Item Quantidade 

DESCRIÇÃO 

DOS 
PRODUTOS 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

01 05 

Manutenção 

preventiva e 
revisão do 

sistema 
eletrônico e 

estrutural das 
câmaras de 

Conservação de 
Imunobiológicos 

(vacinas). 
Recalibração do 

Sensor 
controlador de 

temperatura, 
através de 

calibrador 

mestre, 
certificado via 

RBC (Rede 
Brasileira de 

Calibração). 
Laudo de 

Manutenção 
preventiva com 

validade mínima 
de 12 meses. 

 

1.280,00 6.400,00 

    VALOR TOTAL 6.400,00 
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EMPRESA – REVIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA. 
CNPJ Nº. 27.074.498/0001-93 
 
VALOR: R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais).   
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta 
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, proveniente 
da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
 
 

DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

01660 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000 

 

VALOR TOTAL: R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais).   

 

PRAZO DE ENTREGA: A CONTRATADA deverá prestar o serviço do objeto 

solicitado em até 07 (sete) dias após o recebimento da solicitação formal de entrega 

emitido pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após 
prestação do serviço com apresentação das respectivas notas fiscais. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

 
Planalto - PR, 19 de maio de 2021. 

 
 
 

LUIZ CARLOS BONI 
Prefeito Municipal 


